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40ª.Reunião do Colegiado do Programa Associado de Pó s-graduação em 
Educação Física UPE/UFPB. 

 

Ata da 40ª reunião do Colegiado Ampliado do Programa Associado de Pós-
graduação em Educação Física UPE/UFPB, realizada em João Pessoa, nas 
dependências do Departamento de Educação Física da Universidade Federal 
da Paraíba, tendo início às 14h30min do dia 12 de abril de 2013. A reunião foi 
conduzida pelo Professor Raphael Ritti Dias. Participaram da reunião os 
professores Alexandre Sérgio Silva, Maria Teresa Cattuzzo, Clara Maria 
Silvestre Monteiro de Freitas, Manoel da Cunha Costa, Marcílio Barbosa M. de 
Souza Júnior, José Cazuza de Farias Júnior, Mauro Virgilio Gomes de Barros, 
Rodrigo Cappato de Araújo, Maria do Socorro Brasileiro Santos, Pierre 
Normando Gomes da Silva, Maria do Socorro Cirilo e o estudante Paulo 
Fernando Marinho de Lima (representante discente). Registrou-se a ausência 
justificada dos Professores Marcelo Tavares e Amilton da Cruz Santos. A pauta 
da reunião consistiu dos seguintes itens: (1) DISCUSSÃO SOBRE A 
EXIGÊNCIA DE PROFICIÊNCIA EM LINGUA INGLESA PARA IN GRESSO 
NO PROGRAMA.  Foi realizada discussão sobre o tema, suas repercussões na 
seleção de candidatos e características dos testes, além da equivalência entre 
os mesmos. Ao final ficou decidido por unanimidade que o nível de proficiência 
exigido será equivalente ao nível A2 do TEAP para o processo seletivo do 
mestrado e B1 para o doutorado, adotando-se também os conceitos ou notas 
equivalentes obtidos nos TOEFL e IELTS. Em relação ao teste do DELEM será 
feita uma consulta para definição posterior quanto ao desempenho que será 
exigido no referido exame, caso este venha a ser mantido. (2) DISCUSSÃO 
SOBRE PROCESSO SELETIVO DO DOUTORADO . O prof. Raphael informou 
que solicitou aos professores José Cazuza e Rodrigo Cappato para elaborarem 
uma minuta com proposta para o processo seletivo. O Prof. Cappato fez um 
relato do seu trabalho e das diferentes realidades quanto ao uso do processo 
de fluxo continuo na seleção de estudantes de doutorado. A primeira proposta 
apresentada foi deliberar se haveria ou não desvinculação do processo seletivo 
para o mestrado e para o doutorado. O Colegiado deliberou pela separação 
dos processos que deverão ser realizados de forma independente. O próximo 
tópico da discussão foi a definição da opção pelo processo de fluxo contínuo ou 
manutenção do processo formal de seleção. Em regime de votação foram 
apurados oito votos para implantação do sistema de fluxo contínuo, dois votos 
para manutenção do sistema tradicional e duas abstenções. Prof. Mauro 
sugeriu que a discussão sobre o processo seletivo por estratégia de fluxo 
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contínuo fosse iniciada pelos critérios objetivos que deveriam ser observados 
pelo Colegiado do Programa para deferir a indicação do orientador e aprovar o 
ingresso do candidato no curso de doutorado. Na discussão sobre a avaliação 
dos candidatos a ingresso no curso de doutorado foram considerados 
inicialmente quatro elementos: projeto de pesquisa, currículo, plano de trabalho 
e proficiência em idioma estrangeiro (inglês). No debate que se seguiu foi 
deliberado que o plano de trabalho não iria compor o conjunto de elementos 
avaliativos. Assim, deliberou-se que o processo avaliativo seria realizado 
considerando três etapas, todas eliminatórias, a saber: avaliação do projeto, 
avaliação do currículo e proficiência em idioma estrangeiro (inglês). Em relação 
à avaliação do projeto, definiu-se que o candidato deverá alcançar um 
desempenho igual ou superior a sete (7) pontos considerando uma escala de 
zero (0) a dez (10); além disso, o processo deverá ser realizado mediante 
avaliação dos projetos por, pelo menos, dois docentes num sistema “cego” 
(avaliadores não conhecem identificação do candidato), adotando-se a matriz 
de avaliação apresentada no Anexo I. Em relação à avaliação do currículo, 
decidiu-se que o candidato a ingresso no doutorado deve atender a dois 
critérios: (1) alcançar, no mínimo, 250 pontos na análise curricular 
considerando o barema apresentado no Anexo II e as travas em artigos B4 e 
B5 estabelecidos pela área (3 produtos de cada estrato); e, ser autor de pelo 
menos dois artigos científicos com classificação Qualis B2 ou superior, sendo 
que nesses dois artigos o candidato deve figurar como o primeiro, o segundo 
ou o último autor. Outra decisão tomada foi no sentido de ponderar os critérios 
para avaliação dos projetos de pesquisa (Anexo I), estabelecendo-se que os 
critérios 3, 5, 6 e 8 terão peso 3, os itens 9 e 10 terão peso 1 e os demais (1, 2, 
4, 7) terão peso 2. Ficou definido ainda pelos integrantes do Colegiado que no 
ano de 2013 a Coordenação deverá organizar o processo de fluxo contínuo 
para ser realizado operacionalmente nos meses de junho e novembro. Outra 
decisão tomada foi no sentido de que o referido processo seletivo orientado 
pela lógica de fluxo contínuo deverá ser regido por norma específica que 
deverá constar dos elementos, critérios e desempenhos que foram 
estabelecidos nesta reunião plenária. Em relação ao processo seletivo para o 
mestrado, discutiu-se sobre a necessidade de manter a prova escrita. Após 
debate entre os pares, colocou-se em votação sobre a manutenção ou não da 
prova no processo seletivo. Em regime de votação, decidiu-se que a prova 
seria mantida. A próxima discussão foi no sentido de estabelecer como deveria 
ser realizada a prova. Foram apresentadas propostas de provas focalizando 
temáticas gerais (proposta 1), específicas (proposta 2) e ambos (proposta 3). 
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Entenda-se que “específico” diz respeito à área de concentração. Após 
votação, decidiu-se pela aprovação da proposta 3. A representação discente 
sugere que não haja indicação de preferências de orientação no formulário. Em 
regime de votação foi aprovada a proposta de manutenção da indicação do 
nome do orientador. Nada mais havendo a tratar, a reunião terminou às 
19h00min e eu, Mauro V G Barros, lavrei a presente ata. 


